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DIÁRIA
.

PORTARIA N.º 009/2026 DE 16 DE JANEIRO 2026.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental 
de 12 de Fevereiro de 2025 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de 
novembro de 2008;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 1º de julho de 
2024;
CONSIDERANDO os termos do PAE nº 2026/2059347;
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o(a) servidor(a) HAROLDO DE SOUZA CORRÊA, mat. n° 
318450/1, ocupante do cargo de AUXILIAR TÉCNICO, lotado na Direto-
ria DTEC, para deslocamento em viagem ao(s) Município(s) de Cametá, 
no período de 10/02/2026 à 12/02/2026, com o objetivo de realizar 
Manutenção de equipamentos de RTV que se encontram fora do ar.
II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diária(s) no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância 
a ser paga de R$ 617,67;
III - O servidor terá o prazo de 5 (cinco) dias após a data do retorno 
para a devida prestação de contas.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO
Presidente
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• PORTARIA Nº 65/2026-GAB/PAD Belém, 21 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Adminis-
trativo Eletrônico nº 2025/2984886 e as demais infrações conexas que 
emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor J.M.R.G., matrícula nº 5821177-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts.  177, 
VI; 178, V c/c o art. 190, I, V, XIII e XXI, §§ 3º, I, e 4º, II, da Lei Es-
tadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARIA JOSÉ SIL-
VA DO NASCIMENTO, matrícula nº 5090580-4, TELMA LÚCIA DA SILVA 
MOREIRA, matrícula nº 5890577-1 e REGINALDO JOSÉ PEREIRA PAIVA, 
matrícula nº 57213069-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem 
no prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorroga-
do por igual período por conveniência e necessidade da Administração 
Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autorida-
de e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências neces-
sárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 66/2026-GAB/PAD Belém, 21 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Adminis-
trativo Eletrônico nº 2025/2753887 e as demais infrações conexas que 
emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor J.P.L.M., matrícula nº 5874106-5, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts.  177, 
VI; 178, V c/c o art. 190, I, V, XIII e XXI, §§ 3º, I, e 4º, II, da Lei Es-
tadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARIA JOSÉ SIL-
VA DO NASCIMENTO, matrícula nº 5090580-4, TELMA LÚCIA DA SILVA 

MOREIRA, matrícula nº 5890577-1 e REGINALDO JOSÉ PEREIRA PAIVA, 
matrícula nº 57213069-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem 
no prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado 
por igual período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 67/2026-GAB/PAD Belém, 21 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrati-
vo Eletrônico nº 2024/806937 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor L.A.N.B., matrícula nº 57188134-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts.  177, VI; 
178, V c/c o art. 190, I, V, XIII e XXI, §§ 3º, I, e 4º, II, da Lei Estadual 
nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARIA JOSÉ SIL-
VA DO NASCIMENTO, matrícula nº 5090580-4, TELMA LÚCIA DA SILVA 
MOREIRA, matrícula nº 5890577-1 e REGINALDO JOSÉ PEREIRA PAIVA, 
matrícula nº 57213069-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no 
prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 68/2026-GAB/PAD Belém, 21 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2023/1039911 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor A.S.R.M., matrícula nº 5753619-2, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts.  177, VI; 
178, V c/c o art. 190, I, V, XIII e XXI, §§ 3º, I, e 4º, II, da Lei Estadual 
nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MARIA JOSÉ SIL-
VA DO NASCIMENTO, matrícula nº 5090580-4, TELMA LÚCIA DA SILVA 
MOREIRA, matrícula nº 5890577-1 e REGINALDO JOSÉ PEREIRA PAIVA, 
matrícula nº 57213069-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no 
prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 69/2026-GAB/PAD Belém, 21 de janeiro de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrati-
vo Eletrônico nº 2023/715597 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;


